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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
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IxscnrçÀo Esrlou,u:

Fax: (92) 99251-5637

PRocgsso Ns: 23071Í116

t?D
A,l_
1b at

GOVEENO DO ESTÂOO

o lNsrrruro oo rnorr,çÃo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍoiza a:

INIERESS^Do: Sérgio Chlamtac da Silva - "Flutuante Sun Paradise"

ENDERE(:o pARA-coRREspoxoÊxcr,l: Av. Joaquim Nabuco, no 1094, Centro, Manaus-
AM,
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 377117-03

ATTVTDADE: Restaurante Flutuante

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Estradada do Tarumã, s/no, Praia Dourada Marinho,
Tarumã, nas coordenadas geográficas 03"00'55,65'5 e 60"05'38,12'W, Manaus-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcENÇÀ: 02 ANos.

Atençâo:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições cotrstantes no verso! cujo nâo

cümprimento/atendimetrto sujeitará s sua invalidsçlo e/ou as petralidades previstas em normas,
. Estâ lic€nça nío comprova nem sübstitui o docümetrto de propriedade, de poise ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permâtrecer na locrlizâçâo d, atividâde e erpostâ de forma visível (frcnte e verso),

Manaus-AM, ;7A00tr[í

CNPJ/CPF: 240.7 46.832-53

Forr: (92) 99251-5637

RncrsrRo \o IPAAM: 1012.2804

Rosa Marie iveira Geissler
D ecntca
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.luli"no m"."o&"nte de souza
Diretor Prfoe [dente

www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipâamAM

gabinete@ipaam-am. gov.br

Fone:(92) 2'l 236721 I 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dê2. CEP: 69050{30 - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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FTNALTDADE: Autorizar o funcionamênto de um restaurantê flutuante na Praia
Dourada denominado'Sun Paradise".
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DE,STA LICENÇA - LO N'377/17-03

l. O p€dido de licenciamento e a respeÇtiva concessão da mesm4 só tená validade quando pubticada Diário
, Oficial do Estado, pe ódico regional local ou local de grande ciràulaçâo, em meio eletrônico 4e comunicação

mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do venciÍnento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no pÍocosso tr'..2307/T/16.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é vólida qienas para a localizaçâo, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Â coleta e o transpoÍte dos Íesiduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por pessoa flsica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para esta atividade.
8. Na eventualidade de vazamehto de combustivel ou sinistro nas instalaçõês flsicas do empÍeendimento, adotar

procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e encaminhar relatório circunstanciado
do evento âo IPAAM.

9. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendim€nto, apresentar documento comprobâlório.,
I0. Apresentar no prazo d€ 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) MemoÍial descritivo da atividade
b) Plano de Emergência Índividuâl - PEI juntamente com a ART do responsável tecnico.
c) Plano de Cerenciamento de Resíduos Sólidos e Liquidos - IàGII§L atualizado, juntamente com a

ART do responúvel
d) Cçrtificado de destinação dos resíduos rc Wrlodo 202312024
e) DocumeÍto dg OutoÍga de Lançamento da Estação de Tratamento

ll. Realizü monitoramento trim$trrl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laborâtório lice[ciado e
cadastrado neste IPAAM, (efluente bruto e efluente Íinal) e os laudos analíticos indicarem no mínimo os
seguintes parâmetÍos para análise: pH, cor, turbidez. DBOr, DQO, óleos e grrrrs, sólidos (totris,
dissolyidos, s€dimctrtávcis, suspcmos, firos), nifrstos, tritritos, sulfGto§, nitrogênio totd e coliforme§
t€rmotolêrrnt€s, devendo ser encáminhado scmestrrlmentc a este lnstituto, os respectivos laudos originais
ou ópia autenticad4 com assinatura do técnico Íesponsável pela análise. Havendo alteraçô€s nos níveis de
conc€ntrações dos parâmetÍos amostrados, comparados aos limit s ilustrados na Resoluçâo CONAMA no

430/201I que dispõe sobÍe as condições de padrões de laoçârnento de efluentes, mmplementa e altera a
Resolução n" 35712005, apresentaÍ relalório com as medidas adotadas paÍa as deyidas coreçõ€s.

12. Apres€ntâÍ a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos, atualizados:' a) CadastÍo da atividade (modelo ÍPAAM);

b) Comprovante de destinação Íinal de resÍduos (inclusive Certificados de destinação Íinal dos óleos e
goÍdurâs vegstais alimentares); ? ..

c) Comprovante de destinação do lodo oriundo dabTt;
d) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE; (se houver)
e) CadasÍo Técnico Fêderal - CTF, emitido pelo TBAMA
f) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
g) Documento expedido p€la Capitania dos Portos, aütorizando sua localização, contendo no mínimo

um par de coordenadas geogúficas do Flutuante no respectivo curso d'água.
h) RelafóÍio d€ Controle Ambiental das atividades desenvolüdas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de
Referência IPAAM)


